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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe aosujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN. Comprovada a regularidade
exigida, o direito creditério ha que ser reconhecido na parte inconteste.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditério de R$ 142.338,27 e homologar as
compensacdes até o limite do referido reconhecimento, relativamente ao ano-calendario 2000 -

exercicio 2001.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges,

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. Comprovada a regularidade exigida, o direito creditório há que ser reconhecido na parte inconteste.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 142.338,27 e homologar as compensações até o limite do referido reconhecimento, relativamente ao ano-calendário 2000 -  exercício 2001.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 15ª Turma da DRJ/RJO em sessão de 31 de agosto de 2016 (fls. 737/742) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada  e manteve o Despacho Decisório proferido pela Unidade de Origem � Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal � SRRF07 Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes Demac/RJO/Diort, em 26/08/2011 (fls. 408) que indeferiu pedido de restituição/compensação/direito creditório da interessada, em decisão abaixo reproduzida:

A fundamentação da decisão expressa-se no Parecer Conclusivo nº 144/2011, abaixo reproduzido (fls. 406/407):
�Trata o presente processo de declaração de compensação (DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.02-4072), de fls. 02/09, transmitida em 26/09/2006, na qual o contribuinte utiliza saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, sendo informado como "Crédito Original na Data da Transmissão" o valor de R$ 142.338,27, de um total de R$ 27.038.111.56. conforme se verifica nos extratos da DIPJ/2001 retifícadora ND 1241611 (fls. 266/324). Saliente-se que a citada DCOMP retifícadora foi transmitida eletronicamente retificando a DCOMP de n° 09464.57760.210504.1.3.02-6674.
Com o crédito alegado procura extinguir por compensação débito relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, código 5856, PA abril/2004, listado no campo "Débitos Compensados" da mencionada DCOMP.
Em que pese o contribuinte não ter informado na DCOMP em comento no campo "Crédito Saldo Negativo de IRPJ" a existência de processo administrativo anterior, o crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000 já foi analisado nos autos do processo administrativo n° 13706.003003/2001-99 (Parecer Conclusivo n° 279/2009 DIORT/DERAT/RJO, cópias de fls. 325/352), sendo confirmado parcialmente a restituição do saldo negativo de 2000, no valor de R$ 23.428.549,79 (direito creditório reconhecido), mantendo a cobrança, formalizada no processo administrativo n°15374.002309/2007-48, da parcela indevidamente restituída de R$ 3.467.223.50, tendo em vista que já tinha sido restituído um total de R$ 26.895.773.29.
Após, esta DIORT/DEMAC-RJO, em procedimentos internos vinculados ao processo administrativo n° 13706.003003/2001-99, constatou a existência de divergências entre a fundamentação e as conclusões do Parecer Conclusivo n° 279/2009 da DIORT/DERAT-RJO, razão pela qual foi realizada revisão da referida decisão através do Parecer Conclusivo n° 094/2010, cópias de fls. 357/362.
Contudo, em relação ao saldo negativo do ano-calendário 2000, não houve alteração sendo confirmado o direito creditório reconhecido no valor de R$ 23.428.549.79, conforme o demonstrativo de Direito Creditório abaixo:

Logo, a DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.02-4072 será considerada NÃO HOMOLOGADA, tendo em vista que inexiste crédito remanescente para a compensação da DCOMP em questão e que a mesma foi formalizada em 26/09/06, data esta anterior às decisões administrativas do processo n° 13706.003003/2001-99�.
Irresignada, a recorrente interpôs manifestação de inconformidade (fls. 412/424) julgada improcedente pela 1ª Turma da DRJ RJO em 20/10/2011 (fls. 644/647), ensejando o manejamento de recurso voluntário ao CARF (fls. 656/675) que, apreciado pela 1ª Turma da 3ª Câmara da 1ª Seção em 26/11/2014, levou à decretação de nulidade da decisão de 1º Piso (Ac. 1301-001.712 � �acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, decretar a nulidade da decisão de primeira instância, nos termos do relatório e voto proferidos pelo relator� � fls. 706/713).
Excertos do voto vencedor da lavra do então Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães estampam o cenário:
�O que temos, em resumo, é que, a partir de pedido de compensação formalizado em 15 de outubro de 2001, foi procedida a análise do saldo negativo do ano calendário de 2000 por meio do processo administrativo nº 13706.003003/2001/99, tendo a unidade administrativa responsável pelo procedimento concluído que, no referido o ano, o citado saldo foi de R$ 23.428.549,79, e, na medida em que já teria sido restituído à contribuinte o montante de R$ 26.895.773,29, revelou-se indevida a restituição de R$ 3.467.223,50.
Não obstante a existência de processo no qual encontra-se sendo apreciado o efetivo saldo negativo do ano calendário de 2000 (processo administrativo nº 13706.003003/2001/99), em 26 de setembro de 2006, por meio do presente processo, a Recorrente apresentou PER/DCOMP, fazendo referência ao mesmo saldo negativo de 2000, com o intuito de aproveitar crédito no valor de R$ 142.338,27.
A pretensão primeira da Recorrente é ver apreciado no presente processo o direito creditório de R$ 142.338,28, pois, segundo alega, tal montante não foi pleiteado no processo administrativo nº 13706.003003/200199.
É certo que tal pretensão não pode ser acolhida, vez que, ainda que o crédito em referência não tenha sido requerido nos autos do processo administrativo nº 13706.003003/2001/99, me parece fora de dúvida que a integralidade do saldo negativo do ano calendário de 2000 foi apreciada no citado processo.
Na linha do argumentado na instância a quo, independentemente de quantas sejam as compensações requeridas e de quais sejam os valores envolvidos, a análise de direito creditório representado por saldo negativo, uma vez empreendida em relação a qualquer das compensações pleiteadas, deve repercutir em todos os demais pedidos, ainda que tais pedidos estejam sendo objeto de análise em processos administrativos distintos.
Não é por outra razão que, no âmbito deste Colegiado, predomina a decisão de que, em circunstâncias como a versada nos presentes autos, os pedidos devem ser reunidos para que possam ser apreciados de forma conjunta.
Embora me alinhe ao entendimento esposado na decisão recorrida no sentido de que o direito creditório espelhado no presente processo (saldo negativo do ano calendário de 2000) constitui uma �grandeza una�, não cabendo, assim, o seu desmembramento em múltiplas apreciações, penso, em homenagem ao princípio da verdade material, que, na medida em que não existe decisão definitiva acerca do efetivo montante do saldo negativo em referência, deve ser acolhida a pretensão segunda da Recorrente, qual seja, a de que o julgamento da controvérsia instaurada no presente processo seja promovido em conjunto com a constante do processo administrativo nº 13706.003003/2001/99, sob pena de cerceamento do direito de defesa.
Nesse diapasão, penso ser relevante a informação consignada no Parecer Conclusivo nº 144/2011 de que a PER/DCOMP apreciada por meio do presente processo foi apresentada antes de qualquer decisão acerca das analisadas no processo nº 13706.003003/2001/99.
Supero, com isso, a alegação da ocorrência de preclusão consumativa sustentada no ato decisório recorrido, para, privilegiando a verdade material, alinhar-me à orientação jurisprudencial predominante neste Colegiado no sentido de que, tratando-se de atos não definitivamente julgados administrativamente que tenham por objeto o mesmo direito creditório, os processos administrativos correspondentes devem ser juntados para fins de apreciação conjunta.
Registro que no Despacho Decisório de fls. 365, emitido pela Demac/RJO em 26 de agosto de 2011, consta a informação de que o processo administrativo nº 13706.003003/2001/99 encontrava-se pendente de julgamento em primeira instância, circunstância que de acordo com sistema de controle processos do Ministério da Fazenda (COMPROT) ainda permanece, eis que nele há registro de que o processo em questão foi movimentado para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora em 26 de setembro de 2014.
Em vista do exposto, conduzo meu voto no sentido de decretar a NULIDADE da decisão de primeira instância, de modo que o pedido de compensação de que trata o presente processo seja julgado conjuntamente com os constantes do de nº 13706.003.003/2001/99�.
Em suma, o entendimento, abstraindo-se a posição sobre o mérito do pedido, foi no sentido de que este Processo e o de nº 13706.003003/2001-99, da mesma interessada, deveriam ser juntados e julgados concomitantemente.
Nesta linha, como referido PA está pautado para esta mesma sessão de julgamento em maio de 2019, o quanto determinado restou cumprido, AINDA QUE NÃO TENHA SIDO ATENDIDO EM 1ª INSTÂNCIA.
Quanto à matéria de fato, adoto o relatório da decisão recorrida que bem resume o feito:
�Trata este processo da DCOMP nº 40509.30759.260906.1.7.024072. Por meio da Decisão DIORTDEMAC/RJO nº 144/2011 (fls. 406/408), que foi elaborada em face da declaração de nulidade do Despacho Decisório 775.529.405 (fl. 12) pelo Acórdão DRJ/RJ1 nº 1228.024 (fls. 278/280), o direito creditório pleiteado (no valor de R$142.338,27, referente a saldo remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2000) não foi reconhecido e não foi homologada a compensação. A DEMAC aponta, em suma, as seguintes razões:
? o crédito referente a saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2000 já foi analisado nos autos do processo nº 13706.003003/2001-99 (Parecer Conclusivo DIORTDEMAC/RJO nº 279/2009, cópia às fls. 341/395), sendo parcialmente reconhecido (foi convalidada a restituição do montante de R$23.428.549,79 e mantida a cobrança da parcela indevidamente restituída de R$3.467.223,50, tendo em vista ter sido restituído o valor de R$26.895.773,29);
? após, houve revisão da decisão pelo Parecer Conclusivo nº 094/2010, cópia às fls. 400/403 � contudo, em relação ao saldo negativo do ano calendário de 2000 não houve alteração, sendo confirmado o direito creditório reconhecido no valor de R$23.428.549,79;
? logo, a DCOMP nº 40509.30759.260906.1.7.024072 será considerada não homologada, tendo em vista que inexiste crédito remanescente.
O interessado foi cientificado em 09/09/2011 (fl. 411) e apresentou manifestação de inconformidade (fls. 412/424), em 07/10/2011, alegando, em síntese, que: 
? apurou saldo negativo de IRPJ, no ano calendário de 2000, no montante de R$27.038.111,56;
? apresentou pedido de restituição de parte do referido saldo negativo, no montante de R$26.895.773,29;
? a parte remanescente do saldo negativo, que não havia sido pleiteada no pedido de restituição, no valor histórico de R$142.338,27, foi utilizada na DCOMP nº 40509.30759.260906.1.7.024072;
? esta parcela decorre de IRRF por Telecine Programação de Filmes Ltda. sobre pagamentos efetuados à título de Juros sobre Capital Próprio, como segue (doc. 4);
? enquanto aguardava a apreciação do pedido de restituição constante do processo nº 13706.003003/200199, apresentou diversos pedidos de compensação;
? contra a decisão proferida no processo nº 13706.003003/2001-99, apresentou manifestação de inconformidade, que está pendente de julgamento (doc. 7);
? a Decisão DIORTDEMAC/RJO nº 144/2011, que se baseou na proferida no processo nº 13706.003003/2001-99, está equivocada, pois o crédito adicional requerido na DCOMP nº 40509.30759.260906.1.7.024072 não havia sido pleiteado no outro processo e sequer foi examinado naqueles autos.
Encerra solicitando seja reconhecido o direito creditório adicional do ano calendário de 2000, independentemente do desfecho do processo nº 13706.003003/2001-99 (mas, caso se entenda que o crédito não pode ser deferido em face da decisão proferida naqueles autos, o que se admite apenas para argumentar, requer o julgamento em conjunto)�.
DA DECISÃO RECORRIDA
Acolhendo decisão do CARF, a 15ª Turma da DRJ/RJO, em sessão de 31/08/2016 trouxe a julgamento novamente os presentes autos e decidiu no sentido de negar provimento à MI, na forma do voto condutor, cujos excertos se reproduzem (fls. 737/742):
�A decisão de segunda instância é clara em determinar a apreciação do presente caso em consonância com o decidido no processo nº 13706.003003/2001-99.
Naqueles autos, fora decidido por esta Turma o retorno do feito à Unidade de origem para a lavratura de novo despacho decisório, que, como relatado acima, fora carreado no p.p. às fls. 726.
A mera observação do aludido despacho decisório permite verificar que o que lá fora consignado de novo não atingiu o antes decidido acerca do saldo negativo de 2000, não merecendo reproche a análise lá efetuada e que concluiu pela inexistência de crédito oriundo de tal saldo. Tal fato, por si só, retira a liquidez e certeza do direito defendido, nos moldes requeridos pelo artigo 170, CTN.
De outro bordo, fora observado pela instância superior o seguinte:
�A pretensão primeira da Recorrente é ver apreciado no presente processo o direito creditório de R$ 142.338,28, pois, segundo alega, tal montante não foi pleiteado no processo administrativo nº 13706.003003/200199.
É certo que tal pretensão não pode ser acolhida, vez que, ainda que o crédito em referência não tenha sido requerido nos autos do processo administrativo nº 13706.003003/2001-99, me parece fora de dúvida que a integralidade do saldo negativo do ano calendário de 2000 foi apreciada no citado processo.�
Ante o exposto, nego provimento à manifestação de inconformidade�.
Referido decisum teve a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2000 
RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. 
Faz-se mister que os créditos objeto de restituição ou de compensação de tributos gozem de liquidez e certeza.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em 22/02/2017 (fls. 749) da decisão a quo e dela discordando, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 752/770) onde contestou a decisão prolatada pela DRF e ratificada pela DRJ, reforçou o que antes havia dito na MI e acrescentou:




(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)

(...)




É o relatório do essencial, em apertada síntese.




 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 22/07/2017 � fls. 749) e protocolização da peça recursal em 22/03/2017 � fls. 751), sua representação está corretamente formalizada (fls. 771/796) e os demais pressupostos exigidos para admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço.
A matéria é de prova (de ter havido a retenção e existência de informes de rendimentos) e de verificação (se o direito creditório pleiteado já não teria sido analisado no Processo nº 13706.003003/2001-99).
Quanto ao primeiro tópico, os documentos juntados (informe de rendimentos � fls. 520/521) apontando 1. como Fonte Pagadora, Telecine Programação de Filmes Ltda. � CNPJ nº 00.252.848/0001-08; e, 2. como rendimentos, Juros sobre o Capital Próprio, ano-calendário de 2000 e valores abaixo discriminados, atestam e validam os argumentos da recorrente:

Neste primeiro momento, portanto, razão assistiria à recorrente.
Porém, é preciso pesquisar por que estes rendimentos e este IRRF não compuseram (como suscitado pelo DD, pelo Acórdão inicial e final da DRJ e mesmo pelo Acórdão do CARF que anulou a primeira decisão da Instância a quo) o saldo negativo do ano-calendário de 2000 e que já foi devidamente analisado pelos Pareceres Conclusivos nº 279/2009 e 094/2010, decisão da DRJ e por este Colegiado, nesta mesma sessão (PA nº 13706.003003/2001-99).
Relembrando, de acordo com o que consta do PA acima, o SN de 2000 seria R$ 26.895.773,29, já estando inteiramente analisado. Porém, a recorrente assenta que, em razão de DIPJ retificadora transmitida em 28/08/2008 (fls. 454), referido SN passou a ser R$ 27.038.111,56 (Ficha 12A � Linha 18 � fls. 465):
Veja-se:

Com isso, claramente, a diferença seria R$ 142.338,27, confirmando o aduzido pela recorrente.
Mais, este valor corresponderia exatamente ao IRRF sobre rendimentos de JCP, antes referidos.
Todavia, como a Autoridade Tributária que elaborou o DD apontou e os órgãos julgadores que se seguiram insistem que mencionado montante estaria dentro do SN já analisado no PA nº 13706.003003/2011-99, resta ver se este fato se confirma.
Dentro deste contexto, importante lembrar o quanto dito pelo ex-Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães no voto que exprimiu quando do julgamento original deste processo e que culminou com a determinação para que a DRJ prolatasse nova decisão:
�A pretensão primeira da Recorrente é ver apreciado no presente processo o direito creditório de R$ 142.338,28, pois, segundo alega, tal montante não foi pleiteado no processo administrativo nº 13706.003003/200199.
É certo que tal pretensão não pode ser acolhida, vez que, ainda que o crédito em referência não tenha sido requerido nos autos do processo administrativo nº 13706.003003/2001/99, me parece fora de dúvida que a integralidade do saldo negativo do ano calendário de 2000 foi apreciada no citado processo.
Na linha do argumentado na instância a quo, independentemente de quantas sejam as compensações requeridas e de quais sejam os valores envolvidos, a análise de direito creditório representado por saldo negativo, uma vez empreendida em relação a qualquer das compensações pleiteadas, deve repercutir em todos os demais pedidos, ainda que tais pedidos estejam sendo objeto de análise em processos administrativos distintos�.
Ou seja, pela lógica sistêmica, o SN de 2000 já teria sido apreciado nos Despachos Decisórios emitidos, nos Pareceres Conclusivos, na decisão da DRJ e até mesmo neste Colegiado, neste ponto, DENTRO do Processo Administrativo nº 13703.003003/2001-99.

Nesse entendimento, portanto, inexistiria qualquer crédito adicional que pudesse aproveitar à recorrente.

Porém, vejo que o citado valor buscado pela recorrente � R$ 142.338,27 � surgiu exatamente do fato de a DIPJ do AC/2000 � Ex/2001, originalmente entregue em 29/06/2001 (fls. 45) ter sido retificada em 28/08/2008 (fls. 454), levando à modificação no valor do SN inicialmente apurado, como acima demonstrado com a reprodução da Ficha 12A.

Vale destacar que tal retificação, além de procedimento rotineiro e legal, substituindo a retificadora, em todos os seus efeitos, a DIPJ original, em momento algum foi contestado em qualquer instância de análise e julgamento, por isso, ratificada.

Com isso, os valores em discussão neste PA e no Processo nº 13706.003003/2001-99 restaram assim demonstrados:
Vlr. SN 2000 (ajustado)R$ 26.895.773,29
Vlr. SN DIPJ retificadoraR$ 27.038.111,56
Diferença (2 � 1) R$      142.338,27
Que confere com o informe de rendimentos de JCP (fls. 520/521) pagos por Telecine Programação de Filmes Ltda. � CNPJ nº 00.252.848/0001-08:

E, para completar o estudo, veja-se a composição do Saldo Negativo analisado no Processo Administrativo nº 13706.003003/2001-99, no total de R$ 26.895.773,29 (RV � fls. 765):

Claramente se vê, não está listada a Fonte Pagadora Telecine Programação de Filmes Ltda. � CNPJ nº 00.252.848/0001-08 e não consta o valor de R$ 142.338,27 (ou o mesmo montante dividido em duas parcelas � R$ 103.715,32 e R$ 38.622,95), de forma que, induvidoso, a importância requerida pela recorrente NÃO COMPÔS O SALDO NEGATIVO analisado no Processo nº 13706.003003/2001-99.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 142.338,27 e homologar as compensações até o limite do referido reconhecimento, relativamente ao ano-calendário 2000 � exercício 2001.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone


 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1402-003.957 - 12 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 15374.907215/2008-48

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada em face de decisdo exarada pela 15% Turma da DRJ/RJO em sessdo de 31 de
agosto de 2016 (fls. 737/742)" que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada e manteve o Despacho Decisério proferido pela Unidade de Origem —
Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil na 7% Regido Fiscal — SRRFO7
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes Demac/RJO/Diort,
em 26/08/2011 (fls. 408) que indeferiu pedido de restituicdo/compensacéo/direito creditdrio da
interessada, em decisao abaixo reproduzida:
f‘?uﬂ

N/
Receita Federal
Superintendéncia Regional — T* Regiio Fiscal - SRRFOT
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes = Demac/RJO
Divisdo de Orientagdo e Andlise Tributiria - Diort

Processo: 15374.907215/2008-48
Interessada: GLOBO COMUN ICACR() E PARTICI PACOES S/IA
CNPJ: 27.865.757/0001-02

DESPACHO DECISORIO

Em conformidade com o nosso Parecer DIORT/DEMAC/RIO n.® 144/2011 de
fls. 363/364, o qual passa a fazer parte integrante deste Despacho Decisério, considerando tudo
mais que do processo consta; no uso da competéncia do artigo 295 inciso VI do Regimento
Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n® 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista
a delegagio de competéncia disposta no artigo 6 da Portaria DEMAC-RJO n® 028, de
28/02/2011, publicado no D.O.U. de 02/03/2011; em consondncia com o que dispde o artigo 63
da Instrugfio Normativa RFB n® 900, de 30 de dezembro de 2008, DECIDO:

1 - NAO RECONHECER o crédito de saldo negativo de IRPJ do
exercicio 2001 ano-calenddrio 2000, no valor de R$ 142.338.27;

2 - NAO HOMOLOGAR A DECLARACAO DE COMPENSACAQ
de n® 40509,30759.260906.1,7.02-4072, de fls. 02/09.

Que seja dada ciéneia 4 interessada do interior teor deste ato, do respectivo
Parecer Conclusive e efetuada a cobranga do débito compensado na DCOMP de fls. 02/09,
ressalvando-se seu direito de apresentar manifestagdo de inconformidade perante a Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ/R] 1, no prazo de trinta dias contados a partir da
ciéncia, obedecidas as disposigdes contidas no art. 74 da Lei 9.430/96 e demais determinagdes
sobre o assunto contidas na Instrugiio Normativa SRF n® 900/2008 e na Portaria Interministerial
MF/MPS n® 23/2006.

No caso de inconformidade, estando o processo administrativo n°®
13706.003003/2001-99 pendente de julgamento em 1* Instincia, o presente processo deverd ser
apensado ao mesmo, em virtude de se tratar do mesmo direito creditério.

MF/RFB/DEMAC - Rio de Janeiro
Em, 26/08/2011 -

Doming i0 Alves Tinoco
AFRFB Matr. MF 1220714
Demac-RJO/Diort

Drelegagio de Competéncia
Portaria Demac n* 28, de 28 de fevereiro de 2011

A fundamentacgéo da decis@o expressa-se no Parecer Conclusivo n° 144/2011,
abaixo reproduzido (fls. 406/407):

“Trata o presente processo de declaracdo de compensacdo (DCOMP n°
40509.30759.260906.1.7.02-4072), de fls. 02/09, transmitida em 26/09/2006, na qual

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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0 contribuinte utiliza saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2000, sendo
informado como "Crédito Original na Data da Transmissdo" o valor de R$
142.338,27, de um total de R$ 27.038.111.56. conforme se verifica nos extratos da
DIPJ/2001 retificadora ND 1241611 (fls. 266/324). Saliente-se que a citada DCOMP
retificadora foi transmitida eletronicamente retificando a DCOMP de n°
09464.57760.210504.1.3.02-6674.

Com o crédito alegado procura extinguir por compensacdo débito relativo a
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, codigo 5856, PA
abril/2004, listado no campo "Débitos Compensados" da mencionada DCOMP.

Em que pese o contribuinte ndo ter informado na DCOMP em comento no campo
"Crédito Saldo Negativo de IRPJ" a existéncia de processo administrativo anterior, o
crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2000 ja foi
analisado nos autos do processo administrativo n° 13706.003003/2001-99 (Parecer
Conclusivo n° 279/2009 DIORT/DERAT/RJO, copias de fls. 325/352), sendo
confirmado parcialmente a restituicdo do saldo negativo de 2000, no valor de R$
23.428.549,79 (direito creditorio reconhecido), mantendo a cobranca, formalizada no
processo administrativo n°15374.002309/2007-48, da parcela indevidamente
restituida de R$ 3.467.223.50, tendo em vista que ja tinha sido restituido um total de
R$ 26.895.773.29.

Apos, esta DIORT/DEMAC-RJO, em procedimentos internos vinculados ao processo
administrativo n° 13706.003003/2001-99, constatou a existéncia de divergéncias entre
a fundamentacdo e as conclusbes do Parecer Conclusivo n° 279/2009 da
DIORT/DERAT-RJO, razdo pela qual foi realizada revisdo da referida deciséo
através do Parecer Conclusivo n° 094/2010, copias de fls. 357/362.

Contudo, em relacao ao saldo negativo do ano-calendario 2000, ndo houve alteracéo
sendo confirmado o direito creditério reconhecido no valor de R$ 23.428.549.79,
conforme o demonstrativo de Direito Creditorio abaixo:

DIREITO CREDITORIO
Cirigem Data Apurado (R3] | Restituido Saldo
Saldo Megative 1999 | 31/12/1999| 8.847.770,13] 7.149.93536) 1.697.834,75
Saldo Negativo 2000 | 3112/2000( 23.428.549,79] 26.895.773,29] -3.467.223 50/
Saldo Negativo 2001 | 31/12/2001] 22 942 950 91| 20.571.384 90| 2.371.566,01

Logo, a DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.02-4072 sera considerada NAO
HOMOLOGADA, tendo em vista que inexiste crédito remanescente para a
compensagdo da DCOMP em questdo e que a mesma foi formalizada em 26/09/06,
data esta anterior as decisdes administrativas do processo n° 13706.003003/2001-
99”.

Irresignada, a recorrente interp6s manifestacdo de inconformidade (fls.
412/424) julgada improcedente pela 1* Turma da DRJ RJO em 20/10/2011 (fls. 644/647),
ensejando o manejamento de recurso voluntario ao CARF (fls. 656/675) que, apreciado pela 12
Turma da 3% Camara da 1% Secdo em 26/11/2014, levou a decretacdo de nulidade da decisao de
1° Piso (Ac. 1301-001.712 — “acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
decretar a nulidade da decisdo de primeira insténcia, nos termos do relatério e voto proferidos pelo
relator” — fls. 706/713).
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Excertos do voto vencedor da lavra do entdo Conselheiro Wilson Fernandes
Guimardes estampam o cenario:

“O que temos, em resumo, é que, a partir de pedido de compensacao
formalizado em 15 de outubro de 2001, foi procedida a analise do saldo
negativo do ano calendario de 2000 por meio do processo administrativo n°
13706.003003/2001/99, tendo a unidade administrativa responsavel pelo
procedimento concluido que, no referido o ano, o citado saldo foi de R$
23.428.549,79, e, na medida em que ja teria sido restituido a contribuinte o
montante de R$ 26.895.773,29, revelou-se indevida a restituicdo de R$
3.467.223,50.

N&o obstante a existéncia de processo no qual encontra-se sendo apreciado o
efetivo saldo negativo do ano calendario de 2000 (processo administrativo n°
13706.003003/2001/99), em 26 de setembro de 2006, por meio do presente
processo, a Recorrente apresentou PER/DCOMP, fazendo referéncia ao
mesmo saldo negativo de 2000, com o intuito de aproveitar crédito no valor de
R$ 142.338,27.

A pretensdo primeira da Recorrente é ver apreciado no presente processo 0
direito creditdrio de R$ 142.338,28, pois, segundo alega, tal montante ndo foi
pleiteado no processo administrativo n°® 13706.003003/200199.

E certo que tal pretensdo ndo pode ser acolhida, vez que, ainda que o crédito
em referéncia ndo tenha sido requerido nos autos do processo administrativo
n° 13706.003003/2001/99, me parece fora de davida que a integralidade do
saldo negativo do ano calendario de 2000 foi apreciada no citado processo.

Na linha do argumentado na insténcia a quo, independentemente de quantas
sejam as compensacdes requeridas e de quais sejam os valores envolvidos, a
andlise de direito creditério representado por saldo negativo, uma vez
empreendida em relagdo a qualquer das compensagdes pleiteadas, deve
repercutir em todos os demais pedidos, ainda que tais pedidos estejam sendo
objeto de analise em processos administrativos distintos.

N&o é por outra razdo gue, no ambito deste Colegiado, predomina a deciséo de
gue, em circunstancias como a versada nos presentes autos, os pedidos devem
ser reunidos para que possam ser apreciados de forma conjunta.

Embora me alinhe ao entendimento esposado na deciséo recorrida no sentido
de que o direito creditorio espelhado no presente processo (saldo negativo do
ano calenddrio de 2000) constitui uma “grandeza una”, ndo cabendo, assim, o
seu desmembramento em mdultiplas aprecia¢bes, penso, em homenagem ao
principio da verdade material, que, na medida em que ndo existe decisao
definitiva acerca do efetivo montante do saldo negativo em referéncia, deve ser
acolhida a pretensdo segunda da Recorrente, qual seja, a de que o julgamento
da controveérsia instaurada no presente processo seja promovido em conjunto
com a constante do processo administrativo n® 13706.003003/2001/99, sob
pena de cerceamento do direito de defesa.
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Nesse diapasdo, penso ser relevante a informagdo consignada no Parecer
Conclusivo n° 144/2011 de que a PER/DCOMP apreciada por meio do
presente processo foi apresentada antes de qualquer decisdo acerca das
analisadas no processo n° 13706.003003/2001/99.

Supero, com isso, a alegacdo da ocorréncia de preclusdo consumativa
sustentada no ato decisorio recorrido, para, privilegiando a verdade material,
alinhar-me a orientacdo jurisprudencial predominante neste Colegiado no
sentido de que, tratando-se de atos ndo definitivamente julgados
administrativamente que tenham por objeto o mesmo direito creditério, os
processos administrativos correspondentes devem ser juntados para fins de
apreciacdo conjunta.

Registro que no Despacho Decisério de fls. 365, emitido pela Demac/RJO em
26 de agosto de 2011, consta a informacéo de que o processo administrativo n°
13706.003003/2001/99 encontrava-se pendente de julgamento em primeira
instancia, circunstancia que de acordo com sistema de controle processos do
Ministério da Fazenda (COMPRQOT) ainda permanece, eis que nele ha registro
de que o processo em questdo foi movimentado para a Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Juiz de Fora em 26 de setembro de 2014.

Em vista do exposto, conduzo meu voto no sentido de decretar a NULIDADE
da decisdo de primeira instancia, de modo que o pedido de compensagéo de
gue trata o presente processo seja julgado conjuntamente com os constantes do
de n° 13706.003.003/2001/99”.

Em suma, o entendimento, abstraindo-se a posi¢ao sobre o mérito do pedido,
foi no sentido de que este Processo e o de n° 13706.003003/2001-99, da mesma interessada,
deveriam ser juntados e julgados concomitantemente.

Nesta linha, como referido PA esta pautado para esta mesma sessdo de
julgamento em maio de 2019, o quanto determinado restou cumprido, AINDA QUE NAO
TENHA SIDO ATENDIDO EM 12 INSTANCIA.

Quanto a matéria de fato, adoto o relatorio da decisdo recorrida que bem
resume o feito:

“Trata este processo da DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.024072. Por
meio da Decisdo DIORTDEMAC/RJO n° 144/2011 (fls. 406/408), que foi
elaborada em face da declaracdo de nulidade do Despacho Decisério
775.529.405 (fl. 12) pelo Acorddo DRJ/RJ1 n° 1228.024 (fls. 278/280), o
direito creditério pleiteado (no valor de R$142.338,27, referente a saldo
remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2000) ndo foi
reconhecido e ndo foi homologada a compensacdo. A DEMAC aponta, em
suma, as seguintes razoes:

® o crédito referente a saldo negativo de IRPJ do ano calenddrio de 2000 ja foi
analisado nos autos do processo n° 13706.003003/2001-99 (Parecer
Conclusivo DIORTDEMAC/RJO n° 279/2009, cépia as fls. 341/395), sendo
parcialmente reconhecido (foi convalidada a restituicho do montante de
R$23.428.549,79 e mantida a cobranca da parcela indevidamente restituida de
R$3.467.223,50, tendo em vista ter sido restituido o valor de R$26.895.773,29),
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® apos, houve revisdo da decisdo pelo Parecer Conclusivo n° 094/2010, copia
as fls. 400/403 — contudo, em relacdo ao saldo negativo do ano calendario de
2000 nédo houve alteracdo, sendo confirmado o direito creditorio reconhecido
no valor de R$23.428.549,79;

® Jogo, a DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.024072 serd considerada ndo
homologada, tendo em vista que inexiste crédito remanescente.

O interessado foi cientificado em 09/09/2011 (fl. 411) e apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 412/424), em 07/10/2011, alegando, em
sintese, que:

® apurou saldo negativo de IRPJ, no ano calendario de 2000, no montante de
R$27.038.111,56;

® apresentou pedido de restituicdo de parte do referido saldo negativo, no
montante de R$26.895.773,29;

® a parte remanescente do saldo negativo, que ndo havia sido pleiteada no
pedido de restituicdo, no valor historico de R$142.338,27, foi utilizada na
DCOMP n°40509.30759.260906.1.7.024072;

® esta parcela decorre de IRRF por Telecine Programacdo de Filmes Ltda.
sobre pagamentos efetuados a titulo de Juros sobre Capital Préprio, como
segue (doc. 4);

® cenquanto aguardava a apreciagdo do pedido de restituicdo constante do
processo n° 13706.003003/200199, apresentou diversos pedidos de
Compensagdo;

® contra a decisdo proferida no processo n° 13706.003003/2001-99,
apresentou manifestacao de inconformidade, que estd pendente de julgamento
(doc. 7);

® a Decisdo DIORTDEMAC/RJO n° 144/2011, que se baseou na proferida no
processo n° 13706.003003/2001-99, estd equivocada, pois o crédito adicional
requerido na DCOMP n° 40509.30759.260906.1.7.024072 ndo havia sido
pleiteado no outro processo e sequer foi examinado naqueles autos.

Encerra solicitando seja reconhecido o direito creditério adicional do ano
calendario de 2000, independentemente do desfecho do processo n°
13706.003003/2001-99 (mas, caso se entenda que o crédito ndo pode ser
deferido em face da decisdo proferida naqueles autos, o que se admite apenas
para argumentar, requer o julgamento em conjunto)”.

DA DECISAO RECORRIDA

Acolhendo decisdo do CARF, a 15 Turma da DRJ/RJO, em sesséo de
31/08/2016 trouxe a julgamento novamente os presentes autos e decidiu no sentido de negar
provimento a Ml, na forma do voto condutor, cujos excertos se reproduzem (fls. 737/742):
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“A decisdo de segunda instdncia é clara em determinar a
apreciacdo do presente caso em consonancia com o decidido no
processo n° 13706.003003/2001-99.

Naqueles autos, fora decidido por esta Turma o retorno do feito a
Unidade de origem para a lavratura de novo despacho decisorio,
que, como relatado acima, fora carreado no p.p. as fls. 726.

A mera observacdo do aludido despacho decisorio permite verificar
gue o que 4 fora consignado de novo ndo atingiu o antes decidido
acerca do saldo negativo de 2000, ndo merecendo reproche a
andlise 14 efetuada e que concluiu pela inexisténcia de crédito
oriundo de tal saldo. Tal fato, por si s0, retira a liquidez e certeza
do direito defendido, nos moldes requeridos pelo artigo 170, CTN.

De outro bordo, fora observado pela instancia superior o seguinte:

“A pretensdo primeira da Recorrente é ver apreciado no presente
processo o direito creditério de R$ 142.338,28, pois, segundo alega,
tal montante ndo foi pleiteado no processo administrativo n°
13706.003003/200199.

E certo que tal pretenso ndo pode ser acolhida, vez que, ainda que
0 crédito em referéncia ndo tenha sido requerido nos autos do
processo administrativo n® 13706.003003/2001-99, me parece fora
de davida que a integralidade do saldo negativo do ano calendario
de 2000 foi apreciada no citado processo.”

Ante 0 exposto, nego provimento a manifestacdo de
inconformidade™.

Referido decisum teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendério: 2000

RESTITUICAO. COMPENSACAO. CREDITO. LIQUIDEZ E
CERTEZA.

Faz-se mister que os créditos objeto de restituicio ou de compensacao
de tributos gozem de liquidez e certeza.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 22/02/2017 (fls. 749) da decisdo a quo e dela discordando, a
contribuinte acostou recurso voluntario (fls. 752/770) onde contestou a decisdo prolatada pela
DRF e ratificada pela DRJ, refor¢ou o que antes havia dito na Ml e acrescentou:
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2.1. Hg anc-calendario de 2000, a RECORRENMTE apurou saldo
negativo de IRPJ (“SALDO MEGATIVO 20007} no montante histérico
de R$ 27.03B.111,56, conforme informade na Declaragdo de
Informacdes Econémico-Fiscais retificadora por ela apresentada
{fls. 433 a 512 do processo). Em razdc de a RECORRENTE ter apurado
prejulize fiscal nagquels anc-calendaric, o referide saldo negativo
correspondeu  exatamente ao valor do Imposto de Renda retido na
Fonte (IRF) incidente no perlodo.

2.2, L parcela de R$ 26.8095.773,20 do SALDO NEGATIVO 2000 foi,
juntamente com outros créditos, objeto de Pedido de Restituigac
apresentado 4 antiga Secretaria da Receita Federal (SRF), atual
Secretaria Receita Federal do Brasil (SRFBE), em 02.05.2002, o
gqual deu origem aoc processo n® 13706.002249/2002-24, gue se
encontra apensado aoc processo n® 13706.003003/2001-39.

2.3, A parcela remansscente do SALDD HEGATIVO 2000, no
valor histérico de RS 142.338,27 (= R3 27.038.111,58 -
RS 26.895.773,29), foi utilizada pela RECORRENTE na declaracéo
de compensacgac {DCOME) n® 0964.537760.210504.1.3.02=-8674,
formulada 21 21.05.2004, retificada pela LDCOME
n® 40509.30759,.260906.1.7.02-4072, de 26.09%.2006, que deu
origem ao processo administrative em epigrafe.

()

2.5. Por sua wvez, a parcela do SALDO NEGATIVO 2000 objeto da
DCOMP analisada no processo em epigrafe, no wvalor histérico de
RS 142.338,27, decorre de IRF retido por TELECINE PROGRAMAGAD DE
FILMES LTDA. scbre pagamentos efetuados & RECORRENTE a titulo de
Juros Sobre Capital Propric (JCF), como segue (DOC. 04 da
manifestacds de inconformidade = fls. 519 a %25 do processo):

(..)
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4,1. Como visto na segdc 2, acima, a RECORRENTE apurou no
ano-calendariec de 2000, saldeo negative de IRPJ no montante
histérico de RS 27.038.111,56 (SALDD WNEGATIVO 20000, o qual
fol por ela utilizado da seguinte forma:

(il uma parte, no wvalor de RS 26.895.773,29, foi
objeto de Pedido de Restituigdo em discussdo no processo
administrative n® 13706.00224%/2002-24 {gue se encontra
apensado ac processo n® 13706.003003/2001-99); e

(ii) outra parte, no wvalor de R§ 142.338,27, foi
utilizada na DCOMP n® 40509.30759.2600806.1.7.02=-4072,
que deu origem ao prasente processo {de
n® 15374.907215/2008-48) .,

()

4,18, E assim foi porgue, ao tempo em gue proferida a
DECISAC ANULATORIA  (20.09%9.2007), a RECORRENTE ja havia
apresentado DCoMP informando a utilizacao do valor
remanescente do BSALDD NEGATIVC 2000 (RS 142,338,27), para
guitar, por compensagdo, outros débitos seus {a DCOMP
retificadora fol apresentada em 26.09,2006), a gual ainda nao
havia sido cbjeto de despacho decisério.

4.19. Dessa farma, para evitar que a parcela de
B3 142.338,27 do SALDD NEGATIVO 2000 pudesse lhe gerar um
duplc beneficio, a RECORRENTE, por ocasido da diligéneciaz
fiscal realirzada no processo n® 13706.00224%9/2002=24, deixou
de fornecer cs informes de rendimentes relatives acs JCP pagos
pela TELECINE FROGRAMACAD DE FILMES LTDA., gque comprovariam a
efetividade do IRF de RS 142.338,27.

(.)

4,21, Tal fate & evidenciade pelo segulnte trechoe da
diligéncia fiscal realirada no processc n® 13706.002249/2002-24,
parcialmente transcrita no Parecer Conclusivo n® 279/2009:

"4 - MNa planilha as fls. 732 e 733, em gue foram
sumariados e totalizados oz wvalores constantes dos
Comprovantes de Fetengdo apresentados pela

Interessada, wverifica-se gue estes nido contemplam
retengdes  de IRF  dincidentes  sobre receitas de
prestagdc de serviges (cédige 1708), tampouco sobre
Juros remuneratérics de capital préprio (cddigo 5706);
razao pela qual, quanto as retengbes de R$ 76.563,08
(IRRF scbre Servicos prestadeos) = de RS 142.335,27
i IRRF sobre Jurcs scbre o Patriménic Liguido o

demonstrative 4s fls. 411 fica prejudicado,
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(.)

4,22, au seja, o crédite utilizade na DCOoMP
n® A0509.30759.260906.1.7.02-4072, no walor de RS 142,338,27,
nic foi pleiteado &, tampouco, apreciado nos autos do processo
n® 13706.002245/2002=-24 {apensado ao processo
n® 13706.003003/2001-99), porém compde o valor de
RS 27.03B.111,56, correspondente ao total de salde negative da
DIPJ do anc-calendario 2000, razdo por gque a andlise de =sua
ligquidez e certeza deveria ter side efetuada nos autes do
presente processo.

()

4.29, Em razdc de a DRJ/RJ ndo ter cumprido o Acdrdic
1201-001.772, de 14.11.2014, gue determinava a reunido dos
processos em que se discute o SALDS NEGATIVO 2000, e na medida
em gue a BRECOBRENTE j& demonstrou exaustivamente gue o crédito
requerido na DCOMP n® 40502,30759,.260906.1.7.02-4072, no wvaler
de RS 142,338,277, decorrente do IRF retido por TELECINE
PROGRAMACAC DE FILMES LTDA., scbre pagamentos efetuados &
RECORRENTE & titule de JCP, ndc foli objeto de andlise no
processo administrative n® 13706.003003/2001-%% {a que estd
apensade o processo n® 13706,002249/2002-24), & razocavel que a
analise da efetividade do IRF de RS 142.338,27, gue também
concorrey para dar origem ao SALDD NEGATIVG 2000 em discussdo
nc presente processo, seja feita nestes autos, e ndce nos do
processo n® 13706.003003/2001-9%9 [ano gual o de
n® 13706.002249/2002-24 estd apenso).

()

4.31. Mas seja gual for a solugds adotads - anilise do
crédito de RS 142,338,277 no processo em epigrafe ou no de
n® 13706.003003/2001-9% (ac qual o de n® 13706.002249/2002-24
estd apensoc) - o fato @ gue ela nioc pode deixar de ocorrer, ja
que isso representaria uma afronta a um direite liquido e certe
da RECOBRRENTE, mormente porque os referides RS 142.338,27
configuram crédito adicional aos RS 26.895.773,29 (gue sidc
objete do processo n® 13706.002249/2002-24, o qual esti apensado
ac processo n® 13706.003003/2001-99), pouco importands que
tambhém integrante do SALDO MNEGATIVO 2000.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em
22/07/2017 — fls. 749) e protocolizacdo da peca recursal em 22/03/2017 — fls. 751), sua
representacdo estd corretamente formalizada (fls. 771/796) e os demais pressupostos exigidos
para admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheco.

A matéria € de prova (de ter havido a retencdo e existéncia de informes de
rendimentos) e de verificacdo (se o direito creditério pleiteado j& ndo teria sido analisado no
Processo n° 13706.003003/2001-99).

Quanto ao primeiro topico, os documentos juntados (informe de rendimentos —
fls. 520/521) apontando 1. como Fonte Pagadora, Telecine Programacéo de Filmes Ltda. — CNPJ
n°® 00.252.848/0001-08; e, 2. como rendimentos, Juros sobre o Capital Prdprio, ano-calendario de
2000 e valores abaixo discriminados, atestam e validam os argumentos da recorrente:

Data - | Valor do JCP pago IRF (15%) -
_31/08/2000] R$ 691.435,44 | R$ 103.715,32
- 29/12/2000|' R$ - 257.486,30 | R$ 38.622,95

I _total] R$ - 948.921,74 | R$ 142.338,27

12

Neste primeiro momento, portanto, razdo assistiria a recorrente.

Porém, € preciso pesquisar por que estes rendimentos e este IRRF ndo
compuseram (como suscitado pelo DD, pelo Acordao inicial e final da DRJ e mesmo pelo
Acorddo do CARF que anulou a primeira decisdo da Instancia a quo) o saldo negativo do ano-
calendario de 2000 e que ja foi devidamente analisado pelos Pareceres Conclusivos n° 279/2009
e 094/2010, decisdo da DRJ e por este Colegiado, nesta mesma sessdo (PA n°
13706.003003/2001-99).

Relembrando, de acordo com o que consta do PA acima, o SN de 2000 seria
R$ 26.895.773,29, ja estando inteiramente analisado. Porém, a recorrente assenta que, em
razdo de DIPJ retificadora transmitida em 28/08/2008 (fls. 454), referido SN passou a ser R$
27.038.111,56 (Ficha 12A — Linha 18 — fls. 465):

Veja-se:
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CHEJ 27,865 .757/0001-02 o . e DIPT 2001 Pag. 11
Ficha l%h - Calculo do Imposto de Renda schbre o Lucro Real
Discrimi+aqa¢ Valor
IMPOETO Sl)EHE 0 LUCRD REAL
0l.h Aliquota de 15% 0,00
02.4 Rllguota de 6% g, 00
03. hdicianal a,aa
DEQUGOES
04. [-lCperagdes de Carater Cultural e Artistico o, 00
05. (~)Programa de Alimentagdo do Trabalhador 0, oD
06. {1 Bésanvelvimento Tecnoldglea Imdustrial f Rgropecuirio 0,00
CT.!']ﬁ$ividadn Audicvrisual 0. 00
08. [-1Fpndos dos Direites da Crianga e do Mdolescente o,00
0%. (-1IsencBa de Empresas Estrangeiras de Transporte 0.oo
18, [-) Isencéo & Redugdc do Imposto o, 00
11. [-1RedugBa por Reinvestimanto g, 00
12. [-1Imp| Pagso no Ext. s/ Lucros, Rend, s Ganhos de Capital 00
L3-|*1Zmp+5tn de Aenda Retido na Fonte 23.106.637,83
l4.4-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Orgdc Fiblica 2,00
13.1=)Imposto Pago Incidante apbre Ganhos no Mercado de Renda Varidwel a,0a
l&. [=)Imposts de Aenda Mansal Pago por Estimativa 1,831.473,73
17, {~)Parfelaments Efetivamente Pags de IR scbre a Baze de Cilculo Estimada o,aa
LB IMPOSTD CE RENDA A FAGAR -27.038.111, 8¢
L IMPOSTD DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
<0.IMPOSTD DE REWDAR 5OBRE A DIFEREMCA ENTRE O CUSTO ORZADD E O CUSTO EFETIVO o, o0
D- MPLaT4S DE RERDA POSTERGADD DE PERIODOS DE AFURACRD ANTERIORES - 0,00

Com isso, claramente, a diferenca seria R$ 142.338,27, confirmando o aduzido
pela recorrente.

Mais, este valor corresponderia exatamente ao IRRF sobre rendimentos de
JCP, antes referidos.

Todavia, como a Autoridade Tributaria que elaborou o DD apontou e 0s 6rgaos
julgadores que se seguiram insistem que mencionado montante estaria dentro do SN j& analisado
no PA n° 13706.003003/2011-99, resta ver se este fato se confirma.

Dentro deste contexto, importante lembrar o quanto dito pelo ex-Conselheiro
Wilson Fernandes Guimardes no voto que exprimiu quando do julgamento original deste
processo e que culminou com a determinacgéo para que a DRJ prolatasse nova deciséo:

“A pretensdo primeira da Recorrente é ver apreciado no presente processo o
direito creditorio de R$ 142.338,28, pois, segundo alega, tal montante néo foi
pleiteado no processo administrativo n® 13706.003003/200199.

E certo que tal pretensdo n&o pode ser acolhida, vez que, ainda que o crédito em
referéncia ndo tenha sido requerido nos autos do processo administrativo n®
13706.003003/2001/99, me parece fora de davida que a integralidade do saldo
negativo do ano calendério de 2000 foi apreciada no citado processo.

Na linha do argumentado na instancia a quo, independentemente de quantas
sejam as compensacdes requeridas e de quais sejam os valores envolvidos, a
andlise de direito creditorio representado por saldo negativo, uma vez
empreendida em relacdo a qualquer das compensagdes pleiteadas, deve
repercutir em todos os demais pedidos, ainda que tais pedidos estejam sendo
objeto de analise em processos administrativos distintos™.
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Ou seja, pela légica sisttmica, o0 SN de 2000 ja teria sido apreciado nos
Despachos Decisorios emitidos, nos Pareceres Conclusivos, na decisdo da DRJ e até mesmo
neste Colegiado, neste ponto, DENTRO do Processo Administrativo n® 13703.003003/2001-99.

Nesse entendimento, portanto, inexistiria qualquer crédito adicional que
pudesse aproveitar a recorrente.

Porém, vejo que o citado valor buscado pela recorrente — R$ 142.338,27 —
surgiu exatamente do fato de a DIPJ do AC/2000 — Ex/2001, originalmente entregue em
29/06/2001 (fls. 45) ter sido retificada em 28/08/2008 (fls. 454), levando a modifica¢do no valor
do SN inicialmente apurado, como acima demonstrado com a reproducéo da Ficha 12A.

Vale destacar que tal retificacdo, além de procedimento rotineiro e legal,
substituindo a retificadora, em todos os seus efeitos, a DIPJ original, em momento algum foi
contestado em qualquer instancia de analise e julgamento, por isso, ratificada.

Com isso, os valores em discussdo neste PA e no Processo n°
13706.003003/2001-99 restaram assim demonstrados:

1. VIr. SN 2000 (ajustado)? R$ 26.895.773,29

Z Informac6es extraidas do Parecer Conclusivo n® 279/2009 e Parecer Conclusivo n® 094/2010
Ano Calendario 2000

Na sua declaracdo de rendimentos (fls. 196/251), a contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ, no
montante de R$ 28.284.937,96 (fl. 205). Por sua vez, os pedidos de restituicdo pleiteiam o direito
creditério total de R$ 26.895.773,29, o qual seria constituido pelo valor histérico das retencgfes
efetuadas.

Valores Restituidos ",_%6- —
"
Conforme consignado na parte inicial do relatdrio deste parecer, a contribuinie
recebeu a restitui¢do das seguintes importineia (valores histdricos):
- Oriundo do Processo n.” 13706.003003/2001-90;

Saldo negativo de 1999 RS 447.60029 |

. —l —
- Oriundo do Processo n.5 13706.003003/2001-99: %

Saldo negativo de 1999 R$ 6.702.335,00

Saldo negativo de 2000 R% 26.895.773,29
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2. VIr. SN DIPJ retificadora R$ 27.038.111,56
3. Diferenca (2-1) R$  142.338,27

Que confere com o informe de rendimentos de JCP (fls. 520/521) pagos por
Telecine Programacéo de Filmes Ltda. — CNPJ n° 00.252.848/0001-08:

Data - | Valor do JCP pago IRF (15%) -
31/08/2000) R$- 691.435,44 | R$ 103.715,32
- 29/12/2000|'R$ - 257.486,30 | R§ 38.622,95

1 totall R$§ - 948.921,74 | R$ 142.338,27

+

E, para completar o estudo, veja-se a composicdo do Saldo Negativo analisado
no Processo Administrativo n® 13706.003003/2001-99, no total de R$ 26.895.773,29 (RV — fls.
765):

FONTE PAGADORA [IRF (VALOR HISTORICO)

ABC BRASIL ) 913.170,00

ALFA ' 147.048,35 ]
BEA 1.893.316, 14 )

BNL 161.479, 24

| BCAVISTA |179.697,00

[ SANTANDER MERIDIONAL 2.065,715,24

[ BRADESCO 3.990.928, 34 T
BANCO DO BRASIL ~ |3.218.141,33 ]
| CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.247.083,09

CHASE . 3.026.340,99

CITIBANK ' BE0.163,49

CS5FE GARRNTIA | 900,171, 30

JP MORGEN o 1.628.522,24

PACTUAL 3.213.032,64

SAFRA B 1.418.731, 44 ___
SANTANDER 873.078,99

| UBS WARBURG 491,745, 42

VOTORANTIM - 130.510, 37 )

| HSBC 536,997, 60

|TOTAL 26.895.773,29

Efetuando a corregiio dos citados erros, o demonstrative de Direito Creditdrio fica

S

da seguinte forma:
Direito Creditdrio
Origem } Data A%&mﬂu{iir Rﬁﬂﬂﬁda(ﬂ$} Saldo
Saldo Negativo 1999 } 31/12/99 8.847.770,13 7.149.935.38 1.697.834,75
Salfio Negativo 2000 :! 3112400 23.428.549,79 26.895.773,29 (3.467.223,50)
adu Negativo 2001 | 311201 22.942.050,91 20.571.384,90 2.371.566,01




Fl. 15 do Ac6rddo n.° 1402-003.957 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15374.907215/2008-48

Claramente se V€, ndo esta listada a Fonte Pagadora Telecine Programacao
de Filmes Ltda. — CNPJ n° 00.252.848/0001-08 e ndo consta o valor de R$ 142.338,27 (ou o
mesmo montante dividido em duas parcelas — R$ 103.715,32 e R$ 38.622,95), de forma que,
induvidoso, a importancia requerida pela recorrente NAO COMPOS O SALDO NEGATIVO
analisado no Processo n° 13706.003003/2001-99.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO
ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditorio de R$ 142.338,27 e homologar as
compensacOes até o limite do referido reconhecimento, relativamente ao ano-calendario 2000 —
exercicio 2001.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



